
LEI 
DE 

DIRETRIZES DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS



1. Introdução

A Lei de Diretrizes Orçamentárias foi instituída pela
Constituição de 1988 e funciona como um elo entre o PPA e a
LOA, estabelecendo ano a ano o que deve constar da Lei
Orçamentária Anual, selecionando programas dentre os programas
constantes no PPA, aqueles que terão prioridade na execução
orçamentária subsequente.

1.1 Base Legal1.1 Base Legal

Art. 165, §2º, da C.R.

Art. 4º, L.C. 101

OBS. A coordenação dos trabalhos de elaboração do LDO
compete ao órgão central de planejamento, que garantirá a
integração com a PPA e LOA.



1.2 Compete a L.D.O. (Arts. 165 e 169 da C.R.:

• definir as metas e prioridades da administração pública incuindo
as despesas de capital;

• orientar a elaboração da L.O.A.;

• dispor sobre as alterações na legislação tributária;

• autorizar a concessão de qualquer vantagem ou aumento de
remuneração;remuneração;

• criar cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de
carreiras,

• admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e
entidades da administração direta ou indireta;



1.3. Com a edição da Lei Complementar 101 (Lei de
Responsabilidade fiscal) além daquelas previstas na Constituição
da República, a L.D.O. disporá também sobre:

• sobre o equilíbrio entre receitas e despesas;

• critérios e formas de limitação de empenho, (arts. 9º, inc. II e do §
1º, do art. 31);

• normas relativas ao controle de custos e avaliaçãos dos
resultados dos programas; eresultados dos programas; e

• demias condições e exigências para transferências de recursos a
entidades públicas e privadas.



1.3.1. Passam a integrar a L.D.O. os seguintes documentos:

Anexo de Metas Fiscais, compreendendo:

� Demonstrativo I - Anexo de Metas Anuais;

� Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas
Fiscais do Exercício Anterior;

� Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as� Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

� Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido;

� Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos
com Alienação de Ativos;

� Demonstrativo VI – Receitas e Despesas Previdenciárias do
Regime Próprio de Previdência dos Servidores;



� Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia
da Receita;

� Demonstrativo VII – Margem de Expansão das Despesas de
Caráter Continuado.

Anexo de Riscos Fiscais:

� Demonstrativo de Riscos Fiscais� Demonstrativo de Riscos Fiscais



I. DEMONSTRATIVO DAS METAS ANUAIS 

Anexo de Metas Fiscais



<ENTE DA FEDERAÇÃO>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

<ANO DE REFERÊNCIA>

AMF - Demonstrativo I (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO

<Ano de Referência> <Ano+1> <Ano+2>

Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB
Corrente Constante (a / PIB) Corrente Constante (b / PIB) Corrente Constante (c / PIB)

(a) x 100 (b) x 100 (c)
x 100

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

Resultado Primário (III) = (I – II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada 

Dívida Consolidada Líquida 

FONTE:



II. AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR 



<ENTE DA FEDERAÇÃO>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS   DO EXERCÍCIO ANTERIOR                            

<ANO DE REFERÊNCIA>

AMF - Demonstrativo II (LRF, art. 4º, §2º, inciso I) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO
Metas Previstas em <Ano-2>

% PIB
Metas Realizadas em 

% PIB

Variação

<Ano-2> <Ano-2> Valor %

(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita TotalReceita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

Resultado Primário (III) = (I–II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada 

Dívida Consolidada Líquida

FONTE:



III. METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Compara a evolução das metas fiscais realizadas objetivando a orientação para a
fixação da metas para o exercício financeiro subsequente e demonstrar a consistência
das mesmas face a manutenção do equilíbrio fiscal.



<ENTE DA FEDERAÇÃO>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

<ANO DE REFERÊNCIA>

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4º, §2º, inciso II)

R$ 1,00 

VALORES A PREÇOS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO <Ano-3> <Ano-2> % <Ano-1> % <Ano de % <Ano+1> % <Ano+2> %

Referência>

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado NominalResultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

ESPECIFICAÇÃO <Ano-3> <Ano-2> % <Ano-1> % <Ano de % <Ano+1> % <Ano+2> %

Referência>

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

FONTE:



IV. EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 



<ENTE DA FEDERAÇÃO>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

<ANO DE REFERÊNCIA>

AMF - Demonstrativo IV (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ 1,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO <Ano-2> % <Ano-3> % <Ano-4> %

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

TOTAL

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO <Ano-2> % <Ano-3> % <Ano-4> %

Patrimônio

Reservas

Lucros ou Prejuízos Acumulados

TOTAL

FONTE:



V. ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS 



<ENTE DA FEDERAÇÃO>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

<ANO DE REFERÊNCIA>

AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ 1,00 

RECEITAS REALIZADAS
<Ano-2>

(a)
<Ano-3>

(b)
<Ano-4>

(c) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

DESPESAS EXECUTADAS <Ano-2>                    (d) <Ano-3>                      (e)
<Ano-4>

(f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO <Ano-2>
(g) = ((Ia – IId) + IIIh)

<Ano-3>
(h) = ((Ib – IIe) + IIIi)

<Ano-4>
(i) = (Ic – IIf)

VALOR (III)

FONTE:
Nota :



VI. PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES  



<ENTE DA FEDERAÇÃO>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

<ANO DE REFERÊNCIA>

AMF – Demonstrativo VI (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea “a”) R$ 1,00 

EXERCÍCIO RECEITAS DESPESAS RESULTADO
SALDO FINANCEIRO 

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a)
(b)

(c) = (a-b)
(d) = (d Exercício anterior) + (c) 

FONTE:

Nota: Projeção atuarial elaborada em <DATA DA AVALIAÇÃO>



VII. ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DA RECEITA  



<ENTE DA FEDERAÇÃO>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

<ANO DE REFERÊNCIA>

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES/ PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO<Ano Ref.> <Ano+1> <Ano+2>

TOTAL -

FONTE:



VIII. MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO  



<ENTE DA FEDERAÇÃO>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  

<ANO DE REFERÊNCIA>

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

EVENTOS Valor Previsto para <Ano de Referência>

Aumento Permanente da Receita  

(-)  Transferências Constitucionais

(-)  Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I)

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta  (III) = (I+II)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

FONTE:



Anexo de Riscos Fiscais



<ENTE DA FEDERAÇÃO>

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

<ANO DE REFERÊNCIA>

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

TOTAL TOTAL

FONTE:



1. QUESTÕES RELEVANTES PARA ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS 





2. RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 









Emendas

As emendas ao projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias não podem ser aprovadas quando
incompatíveis com o Plano Plurianual P.P.A.(Art.
166, § 4º166, § 4º

Juarez Borges


